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LEI Nº 543/2021 

 

Súmula: Denominação de Prédio Público. 

 

 
A Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominado as Instalações do Prédio do Conselho Tutelar do 
Município, o qual passará a se chamar CONSELHO TUTELAR EDSON APARECIDO DA 
SILVA.  
 

Art. 2º - Esta Lei esta de acordo com o Art. 4° da Lei do Legislativo n.° 01/2009. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Salto do Itararé, 10 de setembro de 2021. 
 
 

 
PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


